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PORTARIA Nº 0156/GPMAAN/2021  
 

“CONCEDE ADICIONAIS AO 

SERVIDOR QUE ESPECIFICA E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. ” 

 

O Prefeito Municipal de Água Azul do Norte, Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais e nos Termos do Art. 85, da Lei Orgânica do Município: 
 
CONSIDERANDO a solicitação efetiva através do Ofício nº 260/SMS-GAB. 
 
R E S O L V E:    
 
Art. 1º. Conceder adicionais aos servidores público de acordo com art. 71 da 
Lei 025  de 25 de Outubro de 1993, conforme relacionados na tabela abaixo: 
 

Nº  NOME CARGO GRATIFICAÇÃO 

1.  ANA PAULA RIOS DE 
OLIVEIRA a partir do dia 08 de 
março de 2021 

AUXILIAR DE 
CONSULTORIO 

ODONTOLOGICO 

20% - INSALUBRIDADE 

2.  DENIZE ALENCAR DE 
OLIVEIRA a partir do dia 08 de 
março de 2021 

AUXILIAR DE 
CONSULTORIO 

ODONTOLOGICO 

20% - INSALUBRIDADE 

3.  LEILA LUIZ LOURENÇO a 

partir do dia 16 de março de 

2021 

AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 

20% - INSALUBRIDADE 

4.  MARIA JOSÉ BISPO SANTANA 
a partir do dia 01 de março de 
2021 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

20% - INSALUBRIDADE 

5.  JOSELENA SOUSA ARAÚJO a 

partir do dia 18 de março de 

2021 

TÉCNICA DE 

ENFERMAGEM 

20% - INSALUBRIDADE 

6.  LILIZIA ALVES DA SILVA a 

partir do dia 18 de março de 

2021 

TÉCNICA DE 

ENFERMAGEM 

20% - INSALUBRIDADE 

7.  MARIA RODRIGUES DA SILVA TÉCNICA DE 20% - INSALUBRIDADE 
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a partir do dia 18 de março de 

2021 

ENFERMAGEM 

 
Art. 2º. Encaminhe-se ao Departamento de Gestão de Pessoas para as 
providências de praxe. 
 
Art. 3º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo 
seus efeitos legais a partir da data da contratação, revogada as disposições em 
contrário.  
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.  
 
Água Azul do Norte – PA, 06 de Abril de 2021. 
 
 
 

ISVANDIRES MARTINS RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

                                            
 
 
 
 


